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TIPO: Menor Preço Por ltem.
ORGAO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.06.00.004/201 9
DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 06 de Junho 2019, às
09h (nove horas) - Caso ocorra ponto facultativo ou outro impêdimento legal, a presente
Iicitação será realizada no primeiro dia útil subsequente.

A Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA, através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio
designados pela Portaria No 7534, de í9 de julho de 20í8, publicada no dia 25 de
julho de 20í8, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará e
julgará a licitação acima indicada e receberá os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS e
HABILITAÇAO na Rua Urbano Santos, í657, Bairro Juçara, Imperatriz/MA, CEP
65.9í6-193, regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal
n.o 2212007, Decreto Municipal no 13 de 3í de março de 2015 e por este Edital e seus
anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei n.o
8.666/93 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

í. DO OBJETO

í.1. Constitui objeto do presente processo licitatório a aquisiçáo de 01 (um) automóvel ano e
modelo 2018 ou mais atual, emplacado/lacrado, com a devida documentaÇão legal e
acompanhado de todos os acessórios obrigatórios por lei. Constantes nestê Termo de
Referência destinados a atender as necessidades da Casa da Criança.

1.2. Valü Global Estimado para a Contratação: R§ 48.996,67 (quarente e oito mil
novecentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).

2. DO ATENDIMENTO

2.1.Proceder a entrega dos veículos em conformidade com o quantitativo e especificações
solicitadas pela secretaria.
2.2. Manler inalterados o preço e as condições propostos.
2.3. Lançar na nota fiscal as especificações do veículo, de modo idêntico aqueles constantes
no objeto do edital.
2.4. Não transferir a terceiros, o fornecimento do veículo sem prévia e expressa ANUÊNCIA
dâ contratante.

3. DOS ANEXOS

a) Anexo I - Proposta de Preços e Termo de Referência;
b) Anexo ll - Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV - Declaração a que alude o aft.27o, V da Lei n.o 8.666/93;
e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente
os Requisitos de Habilitação.
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4. DO SUPORTE LEGAL

4.1. Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 10.520, de í7 de julho de 2002, Decreto
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Municipal no 02212007, Lei Complemenlar 123106 e alterações, por este Edital e seus
anexos, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei no

8.666/93 e respectivas alteraçôes, além das demais disposições legais aplicáveis, que ficam
fazendo parte integrante da mesma, independente de transcrição.

5. DA DOTAçÃO

5.1 As despesas decorrentes da aquisição do material objeto do presente termo de
referência foram estimadas R$ 48.996,67 (quarenta ê oito mil novecentos e noventa e
seis reais e sessênta ê sête centavos) Manutençâo das Atividades e Projetos da
SEDES: Unidade Orçamentária: 02.06.00.08.122.0032.2647 ; Natureza: 4.4.90,52.00 -
Equipamentos e Material Permanente; Fonte: 00; Ficha: 434.

6. ESPECIFICAçÕES/ CARACTERíSTIGAS

6.1. Conforme PORTARIA No 2.600, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2018 que dispõe sobre a
Estrutura de Mobilidade no Sistema Único de Assistência Social, - MOB-SUAS, a
configuração mínima é: veículo (zero quilômeho); capacidade mínima para 05 lugares;
motorização mínima 1.0; 05 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos dianteiros
e traseiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes, protetor de motor, cor branca com
padronizaçáo visual do MDS; combustível flex; ar condicionado; todos itens obrigatórios;
documentação (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garantia
mínima de 12 (doze) meses.

7.DA PARTICIPAÇÂO

7.1. Poderáo participar deste pregão os interessados que tenham ramo de atividade
compatível com o objeto e que atendam a todas as exigências deste Edital e seus anexos,
inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas, e se
apresentarem ao Pregoeiro (a) no dia, hora e local definido no preâmbulo deste Edital.

7.2. Poderáo participar desta licitação, empresas e revendedores de automóveis que se
amoldam nos termos da Lei no 6.729179, que dispôes sobre a concessão comercial entre
produtores e distribuidores de veículos automotores de via terrestre.

7.4. Não podeÍâo participar desta licitação empresas:

7.4.1. Cqa Íalência tenha sido decretada em concurso de credores, êm dissolução, em
liquidação e em consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, ou
ainda empresas estrangeiras que náo funcionem no país.

7.4.2. Que estejam cumprindo pena de suspensão de licitar com a Admínistração Pública
Municipal ou tenham sido declaradas inidôneas pela Administração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ainda que tal fato se dê após o início do certame.

7.4.3. Apresentadas na qualidade de subcontratadas.

7.4.4. Que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou que possuam qualquer vínculo
com servidor do município.
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7.4.5. Que se apresentem em forma de consórcios.

7.4.6. Das quais participem, seja a que título for, servidor público municipal de lmperatriz

7.4.7. Pessoas Físicas.

8 . DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

8.1 Os interêssados poderão solicitar até o 20 (segundo) dia anterior à data de entrega dos

envelopes, quaisquer esclarecimentos e informaçôes, através de comunicação a

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, sendo possível solicitar através do setor
de protocolo ou via postal com Aviso de Recebimento (AR), no endereço da Comissáo

Permanente de Licitaçáo - CPL.

8.2 Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a CPL poderá, por

quatquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a
solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos documentos mediante a emissão

de uma errata, que será publicada no Diário Oficial da União (quando for o caso) e no Diário

Oficial do Estado.

8.3 Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a errata na

preparação da Documentação e Proposta (s) de Preços, a CPL poderá prorrogar a entrega

das mesmas, pelo prazo que, na forma da Lei, exceto quando inq uestionavelmente, a

alteraçáo não afetar a formulação das propostas (Documentação e Preço).

8.4 A impugnação dos termos do êdital se efetivará em conformidade com o Art. 41 da Lei
8.666/93. Deverá ser protocolizada, no horário comercial, de segunda a sexta-feira das

08:00 as í 8:00 horas no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação, Rua

Urbano Santos, no í 657 - Bairro Juçara, lmperatriz-MA, ou via postal com Aviso de
Recebimento (AR) no mesmo endereço indicado acima, nos seguintes prazos:

8.5 Por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaçáo;

8.6 Pela licitante, ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes

de habilitação.

8.7 A Comissão Permanente de Licitação, na qualidade de órgão julgador do certame
licitatório e no exercício de sua função decisória, deliberará a respeito.

8.8 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta
licitação até o trânsito em julgado da decisáo a ela pertinente.

8.9As repostas aos possÍveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital
estarâo disponíveis no site da prefeitura, qual seja, wwwimoeratriz.ma.oov.br/licitacoes, bem

como no Portal da transparência.

9. DO CREDENCIAMENTO

9.1 . As licitantes deverão se apresentar junto ao Pregoeiro(a) por meio de um representante,
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portando seu documento de identidade original e devidamente munido de Carta Credencial

assinada pelo rêpresentante legal da empresa, podendo ser utilizado o modêlo do Anexo ll

do Edital, ou procuração que o nomeie a participar deste procedimento licitatório em nome

da licitante, respondendo por sua representada, comprovando os necessários poderes
para formular vêrbalmente lances de preços, Íirmer declarações, desistir ou
aprêsentar razões de recurso, assinar a atâ ê praticar todos os demais atos
peÉinentes ao presênte certame.

9.1.1. No caso de titular, diretor ou sócio da empresa, apresentar documento de identidade
juntamentê com Contrato Social ou Registro que comprove sua capacidade de representar a

mesma.

9.1.2. As participantes deverão apresentar também ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus

administradores, quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha
poder para tal, comprovando esta capacidade jurídica.

9.1.3.As participantes deverão ainda apresentar, por intermédio de seus representantes,
Declaração de Ciência e Cumprimento dos Rêquisitos de Habilitação, podendo ser
utilizado o modelo do Anêxo V do Edital.

9.í.4. Fica facultado às participantes apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial
do Estado, para demonstrarem sua condição de ME ou EPP.

9.'1.5. Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados a(o)
Pregoeiro(a) fora dos envelopes, poderão ser apresentados em original, os quais farão
paÉe do processo licitatório, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente, ou por servidor da administração ou publicaçáo em órgão da imprensa
oficial, observados sempre os respectivos prazos de validade.

9.2. Caso as licitantes não se façam representar durante a sessão de lances verbais, ou
sejam descredenciadas, ficarão impossibilitadas de pratÍcar os atos descrito no item
9.í.

9.3. Para cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante
para se manifestar em nome do representado, vedada a participação de qualquer
interessado representando mais de um licitante.

9.4. As licitantes que desejem enviar seus envelopes via postal (com AR - Aviso de
Recebimento) deverão remetê-los ao endereço constante do preâmbulo desse edital, aos
cuidados do(a) Pregoeiro(a) municipal.

9.5. Somente serão aceitos como válidos os envelopes enviados pelo coneio, que
comprovadamente forem recebidos antes do inicio da sessão.

9.6. Poderá haver substituiçâo do representante legal a qualquer tempo, bastando, para tal,
comunicação escrita da lícitante, que deverá ser apresentada pelo novo representante em
tempo hábil.

í0. DA PROPOSTA OE PREÇOS
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10.1 A proposta de preços deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo em sua
parte externa as seguintes informaçóes:

A (o) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n" 018/20í9
Rua Urbano Santos, 1657, Bairo Juçara. lmperatriz (MA) CEP 65.900-505
Envelope 1 - PROPOSTA DE PREçOS
(razão social ou nome comercial do licitante e endereço)
(A PROPOSTA APRESENTADA PODERÁ ESTAR ENCADERNADA E NUMERADA)

10.2. Preencher, necessariamente, os seguintes requisitos:

a) Deverá ser digitada e impressa em uma via ou mais, redigida com clareza em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e assinada na

última folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

b) Conter a descrição detalhada e especificações necessárias à identificação do objeto
desta licitação, conforme Anexo l.O licitante deverá indicar a descrição detalhada e
especificações necessárias à identificação, inclusive marca e/ou modelo do produto cotado,
quando for o caso, conforme Anexo l, e respectivo preço por item, em moeda corrente
nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo e por extenso.

b.1) Só serão aceitos até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição dos valores.
Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros,
e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este último.

b.2) PARA A FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS IMPRESSAS DEVERÁ SER
uTtLtzADA A DESCRTçÃO DOS TTENS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNC|A,
soB PENA DE DESCLASSTFTCAçÃO DA PROPOSTA.

b.3) Apresentar indicação detalhada das especificações do maquinário cotado, citando
marca, tipo, fabricante, país de procedência e outras características que permitam
identificá-los, com juntada, inclusive, de prospectos na língua portuguesa, sem
referência às expressões "similar" ou "compatível", de acordo com os requisitos
indicados no Termo de Referência.
c) Atender às especificações mínimas estabelecidas nâ Proposta de Preços e Termo de
Referencia (Anexo l), correspondente aos itens a serem adquiridos, e estar datada e
assinada por pessoa juridicamente habilitada pela empresa.

d) Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais
como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administraçáo, serviços,
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, transporte e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos.

C) A PROPOSTA DE PREÇO DIGITALIZADA DEVERÁ SER PREENCHIDA E ENTREGUE
NA SESSÃO EM PENDRIVE OU CD. ESTE ANEXO NÃO SUBSTIÍUI A PROPOSTA DE
PREÇO IMPRESSA.

í1. DAACETTAçÃO rÁCrrn
11.2. lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da Ordem de Fornecimento,
emitida pela Contratante.
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1"1.2 Entregar os veículos licitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão
da Nota de Empenho.

11.3 O prazo dê validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data
de entrega da mesma.

11 .4 Uma vez abertas as propostas, não seráo admitidos cancelamentos, retificações de
preços, alterações ou alternativas nas condições/especificaÇóes estipuladas. Não serão
considêradas as DroDostas quê contenham entrelinhas. êmendas. rasuras ou borrôes.

11 .5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou
incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, náo sendo
considerados pleitos de acréscimos a qualquer título.

11 .6 O não atendimento de qualquer exigência ou condição deste Edital, implicará na
desclassificação do licitante;

11.7. Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o (a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
11.2 e '11.3, respectivamente.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1 A documentação de habilitação deverá ser apresentada em envelope lacrado, trazendo
em sua parte externa os dizeres abaixo e a seguinte documentação:

A (o) Pregoeiro (a) da Prefeitura Municipal de lmperatriz - MA
Pregão n" 01812019
Rua Urbano Santos, 1657, Bairro Juçara. lmperatriz (MA) CEP 65.900-505
Envelope 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
(razão social ou nome comercial do licitante e enderego)
(A DOCUMENTAçAO APRESENTADA PODERA ESTAR ENCADERNADA E
NUMERADA)

12.2 Os documentos necessários à habilitação, abaixo relacionados, poderão ser
apresentados em original, os quais farão parte do processo licitatório, por qualquer processo

de cópia autenticada por cartório competente, ou por sêrvidor da administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial, observados sempre os respectivos prazos de
validade.

a) Registro comercial, no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açóes, acompanhado de
documentos de eleições de sêus administradores.

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir

d.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

6
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f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos e Contribuições Federais e
Divida Ativa e Previdenciária).

g) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante
(Tributos e Contribuições Estaduais e Dívida Ativa).

h) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.

i) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF - Certificado de
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal.

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

k) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação.

l) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta.

m.) O Balanço patrimonial e demonstrações contábeis deverão conter registro na Junta
Comercial.

m.1) Seráo considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e
demonstraçóes contábeis assim apresentados:

m.2) sociedades regidas pela Lei no 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário OÍicial; ou

- Publicados em jornal de grande circulação; ou

- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do
licitante.

m.2.1) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

- Por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicÍlio do licitante ou em outro órgão equivalente; ou

-Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.2) sociedade criada no exercício em curso:

- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio do licitante.

m.2.3) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis dêveráo estar assinados por
contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

n) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

o) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através da apresentação
de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
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p) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores
de '16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, podendo ser utilizado o
modelo do Anexo V do Edital.

12.3. Se o licitante for à mâtriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da matriz, ou

12.3.'1. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ
da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débito junto ao INSS, por constar no próprio
documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de
Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo apresentar, neste caso, o documento comprobatório de autorização para a
centralização.

12.3.2. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da
filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da
matriz.

12.4. As certidôes e documentos emitidos eletronicamente pela lnternet, somente produziráo
efeitos com a confirmação da autenticidade no endereço eletrônico do órgão emissor.

12.5. O não atendimento de qualquer exigência ou condiÇão deste Edital, implicará na
desclassificação do licitante;

í2.6 Caso os prazos de validade da Proposta e da execução do objeto sejam omitidos na
Proposta de Preços, o(a) Pregoeiro(a) entenderá como sendo iguais aos previstos no item
'11.2 e 11.3, respectivamente.

í3. DO PROCEDIMENTO

"13.1. No dia, hora e local designados neste instrumento, na presença dos interessados ou
seus representantes legais, o(a) Pregoeiro(a) receberá os documentos de credenciamento e
os envelopes contendo as propostas de preços (Envelope 01) e os documentos de
habilitaçáo (Envelope 02).

13.1.1. O (A) Pregoeiro (a) poderá estabelecer prazo de tolerância de até í5 (quinze)
minutos para a abertura dos trabalhos.

'13.2. Iniciada a sessão, nenhum documento e/ou proposta serão recebidos pelo (a)
Pregoeiro (a), pelo que se recomenda que todos os interessados em participar da licitação
estejam no local designado pelo menos 15 (quinze) minutos g-nlgs do referido horário.

13.3. Após a verificação dos documentos de credenciamento dos representantes dos
licitantes e uma vez apresentado pelos últimos a declaração constanle do Anexo V, serão
recebidas as propostas comerciais, ocasião em que será procedida a verificação da
conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos neste edital, com exceção do
preço, desclassificando-se as incompatíveis.

í3.4. No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem aos requisitos do item
anterior, o autor da oferta de Menor Preço e os das oÍertas com preços até 10o/o (dez por
cento) superior àquela, poderão ofertar lances verbais e sucessivos, em valores distintos e
decrescentes, ate a proclamaçáo do vencedor.

í3.4.1. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra
ao licitante, na ordem crescente dos preços.
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13.4.2- PODERÁ O(A) PREGOETRO(A):
a) Advertir os licitantes;

b) Definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser

reduzidos;

c) Definir tempo para os lances verbais;

d) Permitir ou não a utilização de aparelhos celulares,

e) Suspender e recomeçar o Pregáo

f) Convidar a retirar-se do local qualquer pessoa que atrapalhe ou perturbe a sessão, assim

como, qualquer um que desobedeça ou desacate o pregoeiro, se prejuízo das penas legais

aplicáveis em cada caso.

13.4.3 - Dos lances ofertados não caberá retratação;
13.4.4 - Depois de definido o lance de menor preço, e na hipótese de restarem dois ou mais

licitantes, retoma-se o curso da sessão a fim de definir a ordem de classificação dos

licitantes remanescentes;
13.5 - Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas

condições definidas no item 13.4, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, ate

o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. (Havendo empate nesta condiÇão todos
participarão da etapa de lances verbais);
13.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo(a) pregoeiro(a),

implicará na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de
ordenação das propostas;
'13.7 - Caso não se realize lances verbais por todos os licitantes, será verificada a

conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

contratação;
13.8 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;
13.8.1 - Encerrada a etapa competitiva relativa ao primeiro item, quando for o caso, dar-se-á
o início da competiçáo relativa aos demais itens objeto dêsta licitação.
13.9 - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas de acordo com o

menor preço ofertado, o(a) pregoeiro(a) imediatamente dará início à abertura do envelope
contendo os documentos de habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classiÍicada
em primeiro lugar;
13.10 - Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o(a) pregoeiro(a) prosseguirá com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, e assim sucessivamente, até que um licitante
atenda às condições fixadas neste edital;
13.11 - Nas situações previstas nos subitens 13.7, 13.8 e 13.10, o(a) pregoeiro(a) poderá
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;
13.12 - Verificado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será classificada a

ordem dos licitantes sendo declarado(s) vencedor (es) aquele que ocupar o primeiro lugar,
sendo-lhe adjudicado pelo(a) pregoeiro(a) o objeto do certame;

'H'
Jrl
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í 3.1 3 - O (a) pregoeiro(a) manterá em seu poder os envelopes dos demais licitantes

contendo os "Documentos de Habilitaçáo". Após 5 (cinco) dias úteis da contratação, as

empresas poderáo retirá-los no prazo de até 30 (trinta) dias, sob pena de inutilização dos

mesmos;
13.14 - Da Sessão Pública será lavrada ata circunstenciada, sendo esta assinada pelo (a)

pregoeiro(a) e por todos os licitantes presentes.

í4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

14.1 Esta licitação é do tipo Menor Preço por ltem, em consonância com o que estabelece
a legislação pertinente.

14.2 Seráo desclassificadas as propostas que não atendam as exigências e condiçóes deste
edital, notadamente às especiÍicações mínimas contidas na Proposta de Preços.

14.3 Será considerada mais vantajosa para a Administração e, conseqüentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as exigências e
condições deste edital, apresente o MENOR PREÇO POR ITEM.

14.4 Havendo absoluta igualdade de valores entre duas ou mais propostas classificadas,
após os lances verbais, se for o caso, o (a) Pregoeiro (a) procederá ao desempate, na
mesma sessão e na presença de todas as demais licitantes presentes, através de sorteio,
na forma do disposto no § 20 do artigo 45 da Lei no 8.666/93.

14.5 No caso de divergência entre o valor numérico e o por extenso informado pelo licitante,
prevalecerá este último, e entre o valor unitário e o global, se for o caso, prevalecerá o valor
unitário.

14.6 Para fins de homologaçáo, após adjudicado o objeto, o licitante vencedor fica obrigado
apresentar nova proposta adequada ao preço oÍertado na etapa de lances verbais, no prazo
de até 02 (dois) dias, diretamente na secretaria contratante, contando da audiência pública
do Pregão, ato através do qual ficará de logo ciente o licitante.

í5. DO DIREITO DE RECURSO

í5.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente
a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razóes do recurso,
podendo juntar memoriais, ficando os demais licitantes desde logo intimados para
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do
prazo do recorrenle, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.

í5.2.O recurso poderá ser feito na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida
a termo em ata. Não serão considerados os recursos interpostos, enviados por fax ou
vencidos os respectivos prazos legais.

í5.3. O(s) recurso(s) contra a(s) decisão(óes) do Pregoeiro, não terá(ão) efeito suspensivo,
será(ão) dirigido(s) à autoridade superior, por intermédio do(a) pregoeiro(a), o qual poderá
reconsiderar sua decisáo ou encaminhá-lo(s) à autoridade superior, devidamente informado,
para apreciação e decisão, obedecidos os prazos legais.

í5.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

í 5.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a ,.

r -\i
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autoridade competente adjudica e homologa a presente licitação, em seguida notifica a
licitante melhor classificada para assinatura da ata de registro de preço.

15.6 A falta de manifestação imediata e motivada do(s) licitante(s) na sessão importará a
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a)
ao vencedor.

í6. DO PREÇO E DAS COND|çOES DO PAGAMENTO

16.1 O valor estimado da aquisição dos materiais fora estipulado em R$ 48.996,67
(quarenta ê oito mil, novêcentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos)
conforme pesquisa efetuada no mercado, a correr por conta dos recursos.

16.2 Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item í6 deste Edital;

16.3 A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

16.5 A Contratada homologatória deverá apresentar .iunto às notas fiscais,
comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal,
regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem
como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre o objeto contratado,
inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

16.6 O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEDES e pela Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e
Gestão Orçamentária - SEFAZGO, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária,
em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva do objeto, com apresentação das notas
íiscais devidamente certificadas pelo Agentê Público competente.

16.7 O pagamento será efetuado em uma única vez em moeda nacional em até 30 (kinta)
dias úteis do mês subseqüente ao da entrega dos veículos, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da competente oddrdem de fornecimento;

16.8 A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento, pela empresa fornecedora, das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu ensejo.

'Í6.9 A atestação da fatura correspondente à ao objeto deste edital caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

,Q\t .lÀkq
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16.4 Depois de realizada conferência e aprovação do pre-faturamento, a
CONTRATADA deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias,
que deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES,
situada na Rua Hermes da Fonseca, no 49, Centro - lmperatriz/MA, para fins de liquidação
e pagamento.
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í6.íí A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as
devidas correçóes, fato esse que não poderá acarcetat qualquer ônus adicional à
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestaÇão de serviços pela CONTRATADA.

16.12 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente
qualquer obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços ou atualização monetária.

16.13 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestaçáo de que o objeto deste Edital foi executado em conformidade com suas
especificaçóes.

16.í4 A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo
com o fornecimento efetivamente efetuado.

16.1 5 O preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço
registrado em Ata de Licítação, ofertado na proposta vencedora deste Pregão

í7. DA SUBCONTRATAçÃO

17.1. Está vedada a subcontratação de empresa para o fornecimento dos itens da licitação.

18. DO CR|TÉRIO DE REAJUSTE

18.1. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666i93.

18.2 As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro, rescisão,
sanções e as demais normas deste Edital, deverão constar em cláusulas da minuta do
contrato.

í9, DAS PENALIDAOES

19.1 - A multa pela inexecução total ou parcial do Contrato previstas nos art. 86 e 87 da Lei
n'8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

19.2 - A contratada, pela inexecução, parcial ou total, ou atraso injustificado ficará sujeita à
aplicação das sansões administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ale 200/o (vinte por
cento) sobre o valor total do Contrato;
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16. 1 0 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.
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c) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo náo superior a 02 (dois) anos.

19.3 - Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do art. 78, da Lei
8.666/93, bem como aos efeitos constantes nos arts. 79 e 80, da referida Lei.

20. DO LOCAL DE ENTREGA

20.1. Os veículos deveráo ser entregues na Secretária de Desenvolvimento Social -
SEDES, situada na Rua Hermes da Fonseca, no 49 - centro.

2o.2 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de
ingestão, conforme proposta apresentada, especificaçóes técnicas e níveis dê desêmpenho
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

20.3 O recebimento dos materiais náo implica na sua aceitação definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os
mesmos, da satisfação de todas as especificações do contrato.

2í. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRADA

No fornecimento do objeto do presente edital, obriga-se a Contratada a enviar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe
são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas deste Edital:

2í .1 lniciar a execuçáo do objeto logo após o recebimento da Ordêm dê Fornecimento,
emitida pela Contratante.

21.2 Enlregar o veículo licitado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da
Nota de Empenho.

21.3 Respeitar o ptazo estipulado para execução do objeto, conforme estabelecido neste
Edital.

21.4 EÍeluar a entrega do veículo emplacado/lacrado, com a devida documentação legal e
acompanhado de todos os acessórios obrigatórios por lei.

2í.5 - Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientações deste órgão
licitante, observando sempre os critérios de qualidade e quantidadê dos produtos a serem
entregues;

2'1.6 - Na vigência do prazo de garantia o fornecedor se obriga a efetuar os procedimentos
para correção de defeitos de fabricação apresentados após a entrega e aceite do veículo, no
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

21.7 - Promover a substituição do veículo, após notificaçáo formal da Contratante, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas, quando o defeito de Íabricaçáo se mostrãr insanável,
após laudo declaratório emitido por concessionária da marca;

21.8 - Prestar assistência técnica durante a vigência da garantia;

21.9 - A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
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máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 da Lei 8.666/93.

21.1O - A Contratada fica obrigada a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha
de preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor, sob
pena de recusa da assinatura do contrato.

21.12 - Execular fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

21.í3 - lndicar em ate 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0'l (um) preposto como
seu representante, conforme elenca (art.68, da Lei 8.666/93), aceito pela SEDES, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

21.',l4 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

21.15 - A inadimplência da Contratada, com referencia aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais, não transÍere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

21.16 - AÍcaÍ com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrenles do cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.

21.17 - Pagat todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros mão-
de-obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

21.18 - Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor
competente, não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigaçôes pactuadas entre as partes.

21.19 - Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

21.20 - Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

21 .21 - Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o
descarregamento do objeto.

21.22 - Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

22. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
22.1 - Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos bens, objeto deste
contrato;

\d
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21.11 - A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente
estabelecidas.
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22.2 - lntorm a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo após o recebimento e
exigir a sua substituição ou reparação, conÍorme o caso;

22.3 - Proceder aos pagamentos devidos à(s) licitante(s) vencedora(s);

22.5 - Aplicar à(s) licitante(s) vencedora(s) as sanções administrativas previstas
legislação vigente, caso necessário;

na

22.6 - Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos que a empresa vencedora entregâr fora
das especificaçóes no Edital e seus anexos.

22.7 - Designar um servidor para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execuçáo do Contrato, conforme previsto no item 27 deste Editã|.

22.8 - Notificar a empresa, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades
constantes da execução do objeto deste Edital, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

22,9 - Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto
deste Edital, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não estejâ de acordo com as
especiÍicações e condiçôes estabelecidas neste Edital, informando as ocorrências ao Órgão
Gerenciador.

22.11 - Convocar regularmente o interessado para assinar o Termo de Contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena de
decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das sansões previstas no art. 81 da Lei 8.666/93
e suas alterações.

22.12 - YeriÍicar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
Íirmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma
de extrato, e juntado aos autos, com a instruçáo processual necessária.

22.13 - Expedi as autorizações de fornecimento.

22.14 - Receber o objeto em dias úteis, em horário comercial, no local determinado na
req uisição/autorizaçáo de fornecimento.

22.15 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel
execução do contrato.

22.16 - Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam
devidamente trajados com uniforme em nome da empresa e/ou crachá de identiíicação, para
entrega do objeto do Contrato.
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22.4 Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) vencedora(s) possam
fornecer dentro do estabelecido nesta licitaçáo;

22.10 - VeriÍicar se a execução do objeto foi realizada com a observação às disposições
pertinentes neste Edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento dos
bens fornecidos.
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22.17 - Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Edital e seus anexos.

22.18 - Exigír o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.

22.1 9 - Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada

22.20 - Notificar previamente à Contratada, quando da aplicaçâo de penalidades

22.21 - Efetuar o pagamento na forma do item 16 deste edital, após o recebimento definitivo
do objeto e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposiçóes deste Edital.

23. OAS DESPESAS

23. 1- As despesas decorrentes da aquisição do material objeto do presente termo de
reÍerência foram estimadas R$ 48.996,67 (quarenta ê oito mil novecentos e noventa e
seis reais e sessenta e sete centavos) Manutenção das Atividades e Projetos da
SEDES: Unidade Orçamentária: 02.06.00.08.122.0032.2647: Natureza: 4.4.90,52.00 -
Equipamentos e Material Permanenle; Fonte: 00; Ficha: 434.

24. DA PRAZO DE V|GÊNC|A E EXECUÇÃO E F|SCAL|ZAçÃO OO CONTRATO

24.1 O futuro contrato que advir deste termo de referência, vigorará até 31 de Dezembro de
2019, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos,
atraves de termos aditivos. Conforme disposições do art. 57 da Lei n' 8.666/93 e suas
alterações posteriores, com redação dada pela Lei n" 9.648/98.

24.2- A fiscalizaçáo e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
feitos pelo servidor Odair Lima Alencar, Matrícula: 509.108 - Secretário Municipal
Adjunto, ou outros representantes, especialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularizaÇão das faltas
ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lêi no 8.666, de 21.06.93.

24.3- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoÇão
das medidas convenientes a Administração.

24.4- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

16
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24.5- A atestação de conformidade do Íornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

24.6 A empresa vencedora deve efetuar a entrega dos pedidos em perfeitas condições de
uso, conforme proposta apresentada, especificaçóes técnicas e nívêis de desempenho
mínimos exigidos, dentro dos horários estabelecidos.

24.7 O recebimento dos materiais náo implica na sua aceitaçáo definitiva, porquanto
dependerá da verificação do resultado, por membro da unidade a que se destina os
mesmos, da satisfaçáo de todas as especificações do contrato

25. DA MULTA, SANÇOES ADMINSITRATIVAS E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 21106/93.

25.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade da íalta
cometida:

25.1.1 Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no
caso de descumprimento das obrigaçóes e responsabilidades assumidas no contrato ou,
ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar pre.iuízos à CONTRATANTE,
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

25.í.2 Multas:
25.1.2.1 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais
entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá
decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisáo contratual, em razâo da
inexecuçáo total.
25.1.2.2 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento,
não abrangido pelas demais alíneas.
25.1.2.3 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.
25.1.2.4 5 ?6 (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela náo
manutenção das condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.
25.1.2.5 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.
25.1.2.6 20 % (vinte por cenÍo) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se
quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".
25.1.3 Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.
25.1.4 Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.
25. í .5 Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
25.'1.6 Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo náo superior a 02 (dois) anos.

§
Rua Urbano Santos, L657 - )uçaÍa,lmperatriz/MA
cEP 65900-505

77

$-



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRI 3. ) \
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO ,1 §}q s-

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua
reabílitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantês e depois de decorrido
o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

25.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o náo-cumprimento das cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administraçáo;
d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteraÇão social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
i) razóes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no.
8.666, de 21 de junho dê 1993;
k) a suspensão de sua execuçáo por ordem escrita da Admínistração, por prazo superior a
',l20 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbâção da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçâo
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de
calamidade pública, g rave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumpÍimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situaçáo;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas
nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançóes penais
cabíveis.
p) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaÇão do contratado com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão
ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular
execução do contrato.

26. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES

Ê-
Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz/MA
cEP 65900-505
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26.1 . A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do objeto alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no parágrafo 1o. do
art. 65 da Lei no. 8.666 de 21l06i93.

27. OA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA LICITAçÃO E CONTRATO

27.1 Para acompanhar o certame licitatório para contratação de empresa para aquisição de
veículos objeto desse termo de referência, com vistas ao atendimento das demandas da
Casa da CrianÇa, no decorrer do exercício de 2019, a Secretária de Desenvolvimento Social
nomeia o servidor Odair Lima Alencar, Matrícula: 509.108 - Secrêtário Municipal
Adjunto.

28. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

28.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestaÇão dos licitantes
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) Pregoeiro(a)lawaá a ata da sessão e
submeterá o processo à homologação da autoridade competente.

28.2 No caso de interposição de recurso(s), após proferida a decisão quanto ao mesmo, a
autoridade incumbida da decisão fará a homologaçáo.

28.3 O vencedor obriga-se a aceitar, nas mesmas condições da proposta, os acréscimos ou
supressões do valor inicial atualizado do objeto da presente licitação, nos termos do art. 65,

§ 1o, da Lei n" 8.666/93.

28.4 A Prefeitura Municipal de lmperatriz/MA poderá revogar a licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

28.5 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que tendo aceitado
sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidades
que o viciem.

28.6 A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas
exigências e condições.

28.7 O(A) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitaçáo, poderá
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusáo posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da
sessão pública.

28.8 Poderá ser solicitado ao fornecedor, pelo pregoeiro ou pela comissão de licitação
informaçôes adicionais necessárias, laudos técnicos de análises dos produtos, amostras e
outras, a qualquer tempo e/ou fases do procedimento licitatório, com a finalidade de dirimir
dúvidas e instruir as decisões relativas ao julgamento.

28.9 Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissóes ou erros
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e náo prejudiquem
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos
demais licitantes.

28.10 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

\$
I
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28.11 Em caso de discrepància entre os anexos e o Edital, prevalecerá à redação deste
instrumento convocatório.

28.12 Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame.

28.13 Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão com
vista franqueada aos interessados na licitaçáo.

28.14 As decisões do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de interesse dos licitantes,
serão publicados na lmprensa Oficial, caso não possam ser feitas diretamente aos seus
representantes.

28.15 Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das
propostas fica automaticamente prorogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

28.16 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaç6es e
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

28.17 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

28.18 Aos casos omissos aplicar-se-áo as demais disposições constantes da legislação
vigente.

28.19 - O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas.
28.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

28.21 A Secretaria de Desenvolvimento Social - SEDES/lmperatriz - MA, poderá revogar a
licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, do que dará ciência aos licitantes mediante
publicação na lmprensa Oficial (arts.49 e 59 da Lei no 8.666/93).

28.22 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessários, após a publicação do Edital,
poderão ser prestados pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, no endereço: Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz.

28.23 O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site
www.imperatriz.ma.qov.brllicitacoes, Portal da Transparência, ou obtidos mediante
pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), a ser recolhido através de Documento de
Arrecadaçáo Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de Planejamento, Fazenda e Gestão
Orçamentária, podendo, ainda, ser consultado gratuitamente na sede da CPL, na Rua
Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz /MA, estando disponível para
atendimento em dias úteis, das 08h às 18h.

J

Secretária unlcr
ARAUJO RAMOS

de Desenvolvimento Social - SEDES

Jü
Rua Urbano Santos, 7657 - Juçara, Imperatriz/MA
cEP 65900-505
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PREGÃo PRESENCIAL No 018/20í9 . cPL

ANEXO I

(Proposte de Preços e Termo de ReÍerência)

de

PrezadosSenhores,-(empresa),comsedenâcidadede
na Rua_, oo _, inscrita no CNPJ/MF sob o

numero , neste ato reprêsentada por
portador do CPF no eRGno abaixo assinado, propôe a Secretaria
de Desenvolvimento Social, os preços infra discriminados, Constitui objeto do presente
processo licitatório a aquisição dê 0í (um) automóvel ano e modelo 2018 ou mais atual,
emplacado/lacrado, com a devida documentação legal e acompanhado de todos os
acessórios obrigatórios por lei. Constantes neste Termo de Referência destinados a atender
as necessidades da Casa da Criança. conforme Anexo l, objeto do PREGÁo PRESENCIAL
no 018/2019:

a) Pruzo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da Ordem de Fornecimento,
emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$............ (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

J
Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz/MA
cEP 6s900-s0s
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SECRETARIÂ DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DESCRTçÃO E CARACTERTSTTCA DO OBJETO

Constitui obJeto do presente processo licitatório a aquisiçáo dê 01 (um) eutomóvel ano e
modalo 2018 ou mais atual, emplacado/lacrado, com e devida documêntaÇáo lêgal e
ecompenhedo dê todos os acessórioa obrigatórioE poÍ lei. Constantes n6ste Têrmo de
Referência d€stinados e etendêr as nccês3idadoE de Casa da Crlança.

2. JUSTIFICATIVA

A Casa da CrianÇa é ume lnstituição de Acolhimonlo provisório s excepcional voltado para
crianças de ambos 06 sexos, na idade de 0 a 09 ânos, inclusive criangas com deficlência, sob
medida de protêCáo conforme Art. 98 do Estatuto da Crlenga e do Adolescentê, e em situaçáo
dê risco pêssoel ê social, cuJes íamllias ou responBáveis €ncontrem--se têmporariamentê
impossibilitados de cumprir sua função dê cuidado c proteçáo. O Serviço é orgenizado em
consonáncia com os princlpios, dirêtriz e orlentaçóes do Estatuto da Criança s do Adolescentê
e da§ "Orientaçóes Técnicas: Servlços dê Acolhimonto para Crianças e Adolescentes'. A
referida Casa acolhe 40 crienças 6 o veÍculo visa atender as dBmandâs da instiluição
especialmêntê no transportê das crianças para a escola, atendimonto em saúde (poíos e
hospitais), atividades de lazer (passeio, íeslividades, etc.), além dê possibilitar à êquipe técnica
na realizaçâo dê visitas domiciliares 6 outras dlligênclas pertinentes à rotine dâ Cesa.

s. EspEctFtcAçÔEs/cARAcTERÍstrcls

Conforme PORTARIA No 2.600, DE OB DE NOVEMBRO DE 2018 que dispóê sobre a Estrutura
de Mobilidade no Slstêma Único de Assistêncla Soclal, - MOB-SUAS, a configuração mÍnlma é:
veiculo (zero quílômêtro); capacidado mlnima para 05 lugares: molorizagão mlnima 1.0; 05
portas, direção hldráullca ou elétrica, vldros elétricos dlanteiros e traseiros, lravas elétricas nas
portes, jogo dê tapêtês, protetor de motor, cor branca com padronização visuel do MDS;
combustÍvel flex; ar condicionado; todos itens obrigalórios; documentaçáo (emplacamento e
licênciamênto) em nome do ente federado; garantia mlnima de 12 (doze) meses.

SEGUE EM ANEXO

4. OO ATENDIMENTO

93tq-

_!

4.í - Procêdôr à entrega do vêÍculo em coníormidade com o quanlilalivo 6 especiíicaçóes
solicitadâs pela secretaria.
4.2 - Manler inalterados o preço e as condigões propostos.
4.3 - Lançar na nota íiscal es especificaçóês do velculo, de modo idântico àqueles constantes
no objêto do termo de referência.
4.4 - Náo transíerir a terceiro8, o fornecimento do veÍculo sem prévia e expressa ANUÊNCA
da contratanto.

5. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

No fornecimento do objeto do presôntê têrmo de reíerêncla, obriga-sB a Contratede a enviar
lodo o êmpenho a a dedlcagào necessários ao íiêl e adequado cumprim€nto dos êncergos
que lhe são confiados, obrigando-se ainda, além des obrigações estabêlecides deste TR:

5.1 lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da Ordem de Fomecimênto, emitid
pêle Contratante.

Rus Hcrmcs da Fonsacô, 49 - Cantío
ri.rvw.impcrutÍiz.mE.gov.bÍ
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§ECRETAnIA DE DESENVOLVIMEn-TO SOCIAL À<
5.2 Entrêgar o veÍculo licitedo no prazo máümo de 30 (trinta) dias, a partir da êmissão da
Nota dê Empenho.

5.3 Respeitar o prazo estipulado para exêcução do objeto, coníorme estabelecldo neste
Termo de Referência.

5.4 Efetuâr a entrega do velculo emplaÇado/lecrado, com a devide documentaçáo legal e
âcompanhedo de todos os acessórios obrlgatórios por lêi,

5.5 - Ex€cutar Íielmentê o objeto contratado ê cumprir todas as orlentaçôes desle órgáo
licitantô, obsorvendo sempre os crltérios da qualidade 6 quantidade dos produtos a serem
entregues;

5.6 - Na vigância do prãzo d6 gârantla o fornecedor se obriga a efotuar os procêdimêntos
pere corrêçáo de defeitos dê fabrlcâção aprosêntados após a entrega e aceilo do veÍculo, no
prazo máximo de 72 (setenta ê duas) horas;

5.7 - Promover a substitulÇão do v€Ículo, apóB notiÍicação Íormal da Contretanta, no prazo
máximo de 72 (sêtênte ê duas) horas, quando o d6foito de fabrlcação sê mostrar Insanávê|,
após laudo dôclaratório êmitido por concesslonária da marca;

5.8 - Prestar âssistênciâ técnica durante a vigência da garantia;

5.9 - A assinature do contrato por pessoâ competênte deverá ser êfetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias útêi6 após a notificaçáo da Contratada, sob pena dás sangóes
prevlstas no ârt.o 81 da Lôl 8.666i93.

5.10 - A Contratada Íica obrigada a aprêsentar no ato da assinatura do contrato a planilha de
preços de proposta íinal ajustada ao último lance oÍertado pelo licitant€ vencedor, sob pena
de recusa da asBinatura do contrato.

5.11 - A recusa injustificada do homologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equlvalente, dentro do píazo ostabêlocido pêla Adminigtração, caracteriza o
descumprlmênto total da obrigaçáo assumlda, sujêitãndo-s€ às pênalidades legalmente
estabelecidas.

5.12 - Executar ílêlm6nt6 o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parciã1.

5,13 - lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinalura do contrato, 01 (um) preposto como
seu rêpresêntantê, conforme €lenca (art,68, da L6i 8.668/93), acêito pêla SEDES, que deverá
se reportar dirêtamêntê ao G6stor do Contrato, pêsgoalmente e/ou via eletrônica/taleíone, para
acompanhar ê sê responsabilizar pêla ex6cuçáo do objeto.

5.14 - Responsabilizar-se pelos encargos trabâlhistas, previdênciários, íiscais e comerciais
resultantês da 6xêcução do contrato.

5.15 - A lnadimplência da Contratada, com reíerencia aos encârgos trabalhistes, íiscais ê
comerclais, náo transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

5.16 - Arcar com todas as despesas, diretas e indíretâs, decorrentas do cumprimento das
obrigagóes pactuadas êntre as partes.

Rua HcÍmcs dr Fonscsr, 49 - Ccntro
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5.17 - Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, íretes, seguros máo-dê-
obra, garanlia e todas as despesas dêcorrentos da conlratagão.

5.18 - Garantir que e açáo ou omissão, total ou parcial, da íiscalização do setor competente,
nâo eximirá a Contratadâ de total rosponsabllidade quanto ao cumprimento das obrigáçõêg
pactuadas entre as partes.

5.19 - Rolatar a Contratantê toda e qualguêÍ kr6guleridâdê observade em virtude do
Íorneclmento a prestar prontamênte todos os osclarecimontos que forem solicitados.

5.20 - Arcâr com todos os ônus dE transporte! o frêles necessários.

5.21 - Rêsponsabilizar-sg p6lo transporla, econdlcionamênto ê êntrêga, inclusivê o
descârrêgam6nto do obJeto.

5.22 - Proporclonar todas as facilidadês necessárias ao bom andamento da exêcuÉo do
contrato,

6. DAS OBRIGAçÕES DA CONÍRATANTE

6.1 - Disponibilizar todos os meios necessáriog pare o r6cebimênto dos bens, objelo deste
contrato;

6.2 - lníormar a Contratade êvêntuals deíêítos, ldentiricados mêsmo após o rec8bimonto 6
êxfgir e suâ substltuição ou repaíeçáo, coníorme o caeo;

6.3 - Procêd6r aos pagamentos devidos à(s) licltante(s) vencedora(s);

6,4 Proporcioner todâs as facilidade3 para que â(s) licltante(s) vencedora(s) possam ÍorneceÍ
dentro do êstabelocldo neste licitaÉo;

6.5 - Aplicar à(r) licitante(s) vencêdora(s) as sançõês administrativas prêvistas na l€gislagáo
vigente, caso nccogsárlo;

6.6 - Reieitaí, no todo ou €m parte, os velculos que a êmpÍesa vencedora entregar Íora das
espociíicações no Têrmo dê ReÍerência ô seus anexos.

I
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6.9 - Comunicar prontament€ à Contrateda, qualquer anormalldade na execuÇáo do objeto
dgste Têrmo do Rêfêrência, podêndo recusar o rêcêbimento do objeto, caso não esteja de
acordo com as especificaçõês e condiçóes êslabêlêcidas neste Termo Referência,
informando ás oconências ao Órgáo Gerenciador.

J\0ff

6.7 - Designar um servidor para na qualidade de Íiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contreto, coníormê previsto no ltem 13 deste TR.

6.8 - Notificâr a empresa, por €scrito, sobre imperíeiçõês, íalhas ou irregularidades
conslântês da exccução do objêto dêsts TR para que sejam adotadas as mêdidas conetivas
necessárias.

6.10 - Veriflcar se a exêcuçáo do objêto foi realízada com â observagão às disposiçôes
pertinentes neste Termo de Reíerência, impllcando em caso negativo no cancelamento do
pagamento dos bens Íomecldos.

6.11 - Convocar regularmentê o intêressado para assinar o Termo d€ Contrato, acêitar ou
retirar o instrumento equlvalentê, dentro do prazo e condiçôes estabelecidos, sob pena de

x
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decair o direíto à contratação, sem prêjuÍzo das aansões previ8las no art. 81 da Lêl 8.666/93 e
suas alterações,

6.12 - Verificar a regularidade Íiscal e trabalhista do fornêcedor entês dos etos relativos à
,irmatura e gestão contratuel, d6vêndo o rêsultado dessa consulte ser impr6sso, sob a forma
dê extrato, e juntado aoE autos, oom a instrugão procêssuel nEcessária.

6.13 - Expedir as autorizaçõcs dê Íorn€clm6nto.

6.14 - Receber o objoto €m dias úteis, em horário comercial, no local deteÍminado na
requisiçào/autorizaçâo de Íornêcimento.

6.15 - Pr$taí as informâçõês s os êsclar€clmentos solicitados p€la Contratada pere a Íiel
êxêcução do contreto.

6.16 - P€rmitlr o livre acesso dos empr€gados de Contrateda, dêsdê que estelam
devidamente lrajado8 com uniformê êm noms da smpr€ea ey'ou crachá de idêntiÍicação, para
entr8ge do oblôto do Contrato.

6.17 - Proporcionar todas as condiçóês para que â Contratadã posse executar o objêto de
acordo com es dêterminaçóês do Têrmo ds Referância 6 seus en€xoa.

6.18 - Exigir o cumprimento de todas es obrigeç6es assumidas pela Contretada, de acordo
com as clausula3 contratuals e os teÍmos ds Eua proposta.

6.19 - Pí€star esclarêcimontos quo s6 fizerêm necessários à Contratada.

6.20 - NotiÍicar previamente à Contratada, quando da aplicaçâo dê penelidadês.

6.2í - EÍetuar o pagamonto na forma do item 7 dest6 TR após o r€cebimento definitivo do
objeto e vBrificação do cumprimento dê todes as obrigações logais, flscals, prêvidenciárias,
trebãlhi6tas c as demais disposiçóes dest6 Termo de Refêrência.

7, DO PREçO E DAS CONDIçÔES DO PAGAMENTO

7.1 O valor estimado da aquisigáo dos malêriais íora estipulado em R$ 48.996,67 (quaronta e
olto mll noveccntor o novente e relg reab c aeraenta e sete centâvog) coníorme
pesqulsa êfêtuade no mêrcado, a correr por conta dos Íacursos.

7.2 Os proçog incluem todas as despesas com impostos, seguros, treles, taxas ou outros
encargos eventualm€nt8 incidentes sobre os servigos, não podendo sofrer reajuste de
qualquer naturêzâ, ôxceto nas hipótasas, conÍormo o item 19 deste Termo de Reíerência:

7.3 A CONTRATADA deverá apresentar pré-Íaturâmento com detalhes dos íornBcimentos,
para conÍerência por pârte dâ CONTRATANTE o postêrior aprovação paÍe íaturamento.

,tLt I ç$r
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7.4 Depols dê rêalizada conferêncla e aprovação do pré-íaturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota Íiscal/íatura relativa ao íomêdmento êm 02 (duas) vias, que deverão sêr
entregues ne Socreteria Municipal d6 Dcsênvolvimonto Social - SEDES, situada na Rua
Hermes da Fon.ec., no .19, C.ntro - lmpêratriz/MA, para Íins dê liquidaÉo e pagamento.

7.5 A Conkatada homologatória dev€rá apr€senter junto às notas fiscais, comprovação de
sua adimplência com as Fazendag Nacional, Estedual e Municipal, regularidade rêlativa à
Seguridade Social ê âo Fundo de Gârantia por Têmpo de Servigo - FGTS, com a Justiga do
Trebalho (CeÉidão Negaliva de Oébitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaçáo de 
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impostos ê taxas que poívêntura incidam sobre o objeto contratado,
lmposto sobre Circuleção de Mercâdoriâs e Serviços - ICMS.

inclusive quanto o

7.6 O pagamento à Contratada será efêtuãdo pela Secreteria Municipal de
Oesênvolvimento Sociâl - SEDES e pela Secrêtaria Municlpal dê Plenejamônto, Fazenda e
Gostão Orçamêntária - SEFAZGO, por meio dê transÍ€rôncia eletrônica ou ordem bancária,
em âté 30 (trinta) dies após a ac€itação deíinitiva do objeto, com aprsssnteqáo das notas
Íiscais devidãmênte certlÍicadae pelo Agêntô Público compstente.

7.7 O pagamento Berá efetuado 6m uma única vrz om moêda nacÍonal em até 30 (trinta) dias
útsis do mês subacq0ênte eo da entrêga dos voÍculo8, mediante apr€§entagâo da nota flscal
acompenhada de competênt€ ordêm dê íomedm€nto;

7.8 A contratant€ náo inoidirá êm mora quânlo ao atraso do pagamento sm face do náo
cumprimento, p€le emprssa íomêcedora, das obrigaçõê3 acima descrltes ou de qualquer
outra causa quê esta dêu ensê,io.

7.9 A atestação da Íatura corêspondentê à ao objeto deste TR caberá eo fiscal do
contrato ou outro servldor dêgignado paÍa €sEo Ím.

7.Í0 Hav€ndo erÍo na nola ,iscal/fatura ou circunstância que impÊçe a liquidaçáo da
despêsa, o pagamênto íicará psndonto, até que a CONTRATADA providencie es medldas
saneadores.

7.1'l A contagem do prazo para pagâmento será relniclada s contada da r6aprês6ntaçáo e
protocolizagão ,iunto ao Fiscal do contreto do documonto íiscel com as dovidas corrêçóes, fato
essê que não poderá acârrêtar qualquer ônus edlcional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejulzo da prestação d6 serviços pela CONTRATADÂ.

7.12 Nenhum pagamento sêrá êf€tuado à CONTRATADA enquanto pendente quâlquer
obrigação documântal ou Íinâncêlra, sem quo lsso g€re direilo a reajustamento de pregos ou
atualizaçào mon€tária.

7.13 A CONTRATANTE roserva-se, alndâ, o direlto d6 somenle eíetuar o pagamento âpós
a etestação de qus o objeto dêsle Tôrmo de Referência Íoi executado em conÍormidade com
suas especiíicagôes.

7,14 A CONTRATANTE não Íica obrigada e adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidadês cstimedas para a contrataÉo, realizando o pegamenlo de acordo com o
Íornecimsnto cÍêtivament6 êíetuado.

7.15 O preço unitário considgrâdo para o íornêcimento dos materiais será o preço
registredo om Ate de Llcltagáo, ofortado na proposta vencedora deste Prêgão

8. DO PRAZO DE ENTREGÂ

8.1 Os automóvêis deverào ser entregues no prazo máximo de 30 (dias) dias a pertir de
solicitagáo da ordcm dB fomecimento.

9, DO LOCAL OE ENTREGA

9.1. Os veÍculo8 deverâo ser €ntreguss na Sêcretárla de Desenvolvimênto Soclal - SEDES,
situeda na Rua Hermec da Fonsgca, no 49 - c€nlro.

Jt4JW
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9.2 A omprêsa vencedora deve êfêtuar a entrêge dos pêdidos em perfeitas condiçõBs
de ingestáo, conÍorme proposta aprêsentada, espêciíicagõês técnicas e nlveis de
desempenho mlnimos êxigidos, dentro dos horários estabelecidos.

9.3 O rocêbimento dos materiais náo impllca na sua aoeitagáo doÍinitiva, porquanto
dependêrá da veriÍicagão do resultado, por mêmbÍo da unidade a qu6 se destina os mesmos,
da satisfação dê todas as êspêciÍicagóes do contrato.

í0. DO VALOR E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.í- As desposas dacorrênte3 da aquisigáo do matorial obj€to do prêsentê lêrmo de
reíerência Íoram cstlmedas no velor de Rl .í8.398,67 (gulrent. . olto mÍl novoccnto! r
noventr l relt iarlr a aaracnta c rata êcnlrvos) lrrnulençlo dra Atlvldrdar a Prorotor
da SEDES: Unldade Orçemontárla: 02.06.00.08.122.0032.2647i Natur€ze: 4.4.90,52.00 -
Equlpamêntos e Material Permanente; Fonlo: 00; Fiohe: 434.

Íí. DA PART|C|PAçÃO

11.1 A partioipação na llcitação implica, automalicamentê, ne acêitação integral dos termos
deste Têrmo dê Roíerênoie e sêus an6xo8, rogulemcntos o leis eplicáveis.

11.2 Poderão pârticipar dêsl6 pr6gáo os inter€Bsados que tênham ramo de atividâdé
compatÍvel com o objêto ê que atondam a toda! as €xigências dests Termo dc ReÍeíêncla e
seus anêxor, incluclve quanto à documontação â roquisitos mlnlmos d€ cla§siíicagáo das
proposlas, 6 BB apresonterem ao Prugoêlro (a) no dia, hora e local deÍinido no preâmbulo
deste Termo de Referência.

11.3 Poderáo paÉiclpar desta licitagão, empresas e revêndedorês de automóveis que se
amoldam nos t€rmos da Lêi no 6.729n9, que dispões gobrê e conc€ssão comerciel entre
produtores € distribuldores dê veÍculos âutomotores de via t€rrestre.

í1,4. Não podcrlo prrtlclper dests llcltagão emprar.t:
11.4.1. CuJe íalêncla t6nha sido decretada em concurso de credores, em dissolução, em
liquidação c am consórcioB de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçã0, ou
ainda êmpr$ai catreng6iras quc náo íuncionem no paÍs.

í1.4,2. Qus caldam cumprindo pena de suspênsão de licitaÍ com a Administraçáo Públicâ
Munlcipâl ou tenham sido declaradas inidôneas pela AdminlstraÉo Pública Federal, Estadual
ou Municipal, ainda qu6 tal íato se dê após o lnÍclo do certamê,

1 1.4.3. Apresontadaa na qualidade d6 subcontratadas.

í1.4.4. Quc tcnham sóclo-gercnte, diretor ou responsávêl quo seje servidor ou dirigentê de
órgáo ou entldsdc da Administraçáo Pública Municipal ou que possuam quãlquer vlnculo com
servÍdor do municlpio.

11.4.5. Que se apresêntêm €m íorma de consórcios.

11.4.6. Das quais particlpem, s€ia a que tÍtulo Íor, servidor público municipal de lmperatriz.

I 1.4.7. Pêssoes Flsicas.

12. DAS CONOTçÓES DE HABTLTTAçÃO

12.1 - Para sê hebllitar ao proc€sso lícitatório, os interessedos dêveráo apresentar os
documentos relacionados nos lncisos e parágraíos dos Arls. 2A, 29, 30 e 31 da Lei no,
8.666/93.
12.2 - Pera fins dê hebiliteçáo, a tltulo de qualiÍicaçâo técnica, a empresa licitante d
apresentan
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12,2.1 - Atestado ou declareção de capacidade tôcnica, expedido por órgáo ou entid eda
administração pública ou por omprêsá privada que comprovem que e êmpresa pÍestou, a
contento, a execuçáo compatÍvol com o objêto da licitagáo, na íorma prevista no ârt. 30, ll, de
Lei n' 8.66ô/93.

12.2.2 - Náo serão aceitos at€stedos de capacidads técnice quê se rêíêriam a contratos einde
em execução.

13. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUçÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

13.'1 O futuro conlrato que advir dêstê lermo de reíorância, vigorará até 3í do Dezembro de
20'19, a contar d€ sua assinatura, podando ssr prorrogado por íguais e sucessivos perÍodos,
aíavés d6 termos editivos. Conformê disposiçóes do art. 57 da Lei n' 8.666/93 e suas
eltêreçó6s postêrlor6§, com r6dação dada pela L€i n" 9.648/98.

13.2- A fiscelizaçáo e acompanhamênto dâ execuçáo do contrato, na forma integral, seráo
feitos pelo servidor Odalr Llmr Aloncrr, letrÍcula: 509.í08 - Secratárlo Munlclpal
AdJunto, ou outros reprêsentantBs, especialmenle deslgnados, qu6 anotaráo êm registro
próprio todas as ocorrências, determinando o quê Íor nece§8ário à rêgularização das faltas ou
defêitos observados na íorma do Artigo 67, da Lêi no 8.666, dê 21.06.93.

13.3- As deoi§6ês 6 providências que ultrapassaí€m a competência do servidor ou comissáo
de recebimonto deveráo eer adotadas por s€us supêrior€s em t6mpo hábil para a adoção das
medldas convenlêntôs a Administíeção.

'13.4- A íiscalizaçào d6 que trate esla cláusula náo exclui nem rêduz a rêsponsabilidade da
CONTRATAOA pelos danos causados a CONÍRATANTE ou a terceiros, resultantes de âçáo
ou omissão culpoge ou dolosa dê quaisquer de seus êmprêgados ou prepostos.

13.5- A atêstagão de conÍormidade do fomecimento do objeto cabe ao tilular do setor
responsável pela fiscalizagão do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

13.6 A êmprosa vencedora dEve eíetuar a entrega dos pedidos em perÍeítas condiçóes
de uso, coníormc proposta epresêntade, especificações lécnicas ê nÍveis de desempenho
mÍnimos êxlgld03, dêntro dos horárioa estabelecldoa.

13.7 O rêcêbimênlo dos maleriais não lmplice na sua aceitação definltlva, porquânto
dependerá ds vedÍicagâo do rêsultado, por membro da unidade a que so dêstina os mêsmos,
da satisfagâo do todas as especificaçõ6s do contÍato

14. DAS PENÂLIDADES

14.1 - A multa pele inexêcução total ou parcial do Contrato previstas nos arl. 86 e 87 da Lei
no 8.666/93, ,ixa-sê em 5% (cinco por conto) do valor do conlrato.

í4.2 - A conlrateda, pela inexecuÉo, parcial ou total, ou atraso injusliricado Íicârá sujeita à
apliceçáo das sans6es administrativas prêvistâs no art. 87 da Lei 8.666/93:

a) Advertência por êscrlto;

b) Multa admlnistrallva com natureza dê perdas ê danos da ordem de ala 200/0 (vinte por
conto) sobrê o valor total do Contrato;

c) Suspensáo têmporária de participagão em licitagão a impedimento de contratar com a
Adminiskaçáo, por prazo náo superior a 02 (dois) anos.
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í4.3 - Ocorrerá a ro§cisáo @ntratual nos casos provistos nos incisos do ert. 78, de Lel
8.666/93, bem como aos efeltoe constentes nos eÉs. 79 o 80, da reÍerida Lei.

15. DA MULTA, SANçÔES AD|U|NTSTRAT|VAS E OA RESCTSÃO DO CONTRATO
A inêxêcuÉo total ou parcisl do contrato ensejâ a sua rescisão, se houver uma das
oconências prescritas nos arligos 77 a 8l da Lêi no 8.666/93, de 21106193.

15.1 Pela inêxecução totâl ou parclal do Contrato, a CONTRATANTE podêrá gerantida a
prévia d€Íesa, aplicar à CONTRATADA.3 sêgulnlas sançõe8, segundo e gravidade da
Íalte comêtida:

15.1.1 Advodência escrita: quando sc tratar de iníragáo love, a julzo da Íiscalizaçáo, no
caso de dêscumprlmento de8 obrlgagóos c responeabilldades assumldae no conlrato ou,
ainde, no ceso dc outras ocorrênciâs qug possam acarretar prguÍzos à CONTRATANTE,
desd6 qus não caiba a apllcaçáo dc lançào mair grave.

15.1,2 Multr3:
15.1.2.1 0,03% (t ls centáslmo, por cento) por dia sobre o valor dos materiâis entrogues
com atraso. Dêconidos 30 (trlnta) dias dê .treso e CONTRAÍÂNTE poderá decidir pela
continuidade da apllcaçáo da multe ou p6la re8cisão conlratual, em razão de inoxecução total.
15.1.2.2 0,06% (sels centéslmo, por cento) por dls 3obre o valor global do íâto ocorrido,
para ocorência3 de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido p€ler dêmals âlÍneas.
15.1.2.3 5 % (clnco por conto) por dia sobrc o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento dc quaisquer condiçóoc de garântia estabelecido no contrato,
15.1.2.4 5 % (clnco por cento) sobre o velor global atualizado do conlralo, pela náo
manutenção das condi{es de habllitagão e qualiÍicação exigidas no lnstrumênto
convocatório.
15.1 .2.5 10 1Á (doz por cento,f sobre o valor do contralo, nâ hipóteso dê r€scisão contretual
por inêxêcução prrclal do contreto.
15,1.2,6 20 % (vlnte por cento) sobrB o valor do contrato, nas hipótêses de recusa na
assinatura do contralo, rescisão contraluel por in€xêcução do contrato - carectêrizândo-se
quando houvcr rcltcrado descumprlmênto de obrigaçõee contratuais - atraso superior ao
prezo limitc de trinle dlas, êstabelecido na allnea 'a',
15.1.3 Resclsáo contrElual unilatâral, nos cesos ênumêrâdos nos lncisos I a Xll e XVll do
aÍtigo 78 da Lcl no 8.668/93.
15.1.4 Rêsclgão amigável, por acordo entre as partes, rêduzida a t€rmo no procêsso de
liciteçá0, dosdc quc haje convoniência para a Admlniskaçáo Pública.
15.1.5 Rcaclráo Judicial, no! tormos da legislação.
15.í.6 Suepcnsão temporárla dê perticipar 6m licitação ê impêdimento de contratâr com a
Administragáo, p6lo prezo náo 8uporlor e 02 (dol§) ano3.

Declaraçáo d6 inidonêidadê pâre licitar ou contretar com a Adminlstração Pública, ênquento
perdurarem oe molivos que doterminaram eua punlção ou até que seja promovida a sua
reabilitagão pcrentê ã próprle âutoridede que aplicou a sanção, que será concedida sempre
que o contratado regsarclr a Administragáo p€1o3 pro,luízos íêsultant€s e depoig de deconido
o prazo da sângão aplicada com basê no lnciso enteÍior

'Í5.2 - Constituem motivo para rescisáo do Contrato:
e) o não-cumprlmcnto des cláusulas contraluais, êspeciÍicações e prazos;
b) o cumprimento inegular de cláusulas contratuals, especiÍicagões e lentidào do seu
cumprimênlo, levando a AdministÍaçáo a comprovar a impossibilídade da conclusáo dos
serviços ou íomecimento nos prazos estipulados;
c) a parallsação do fornecimênto, sem juste causa e prévia comunicação à Adminlstraçáo; §y**,T:trn#,I;l#,f,1:'*'" v t* l\\\ '\-/vP
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d) o desatendlmento das dêterminações regulares da autoridad€ designada para acompanhar
e íiscalizar a sue 6x€cução, assim como as dê sêus superiores:
e) o cometimento reiterado d6 íaltas na suâ êxecuÇáo, enolsdas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 d6junho d6 1993;
f) a decretaçáo da Íalência ou instauraçào da insolvància civil;
g) a dissoluçáo da sociedade ou o íalecimenlo do conlÍetado;
h) a alteragáo social ou a modiíicaçáo da Íinalidade ou da Bstrutura dâ emprese qus
prejudique a execuçào do Contrato;
l) rezóes de lntêrossB públlco, de alta rêlôvâncie 6 emplo conh€cimento iustiíicadas e
determinadas pela máxima autorldado Administratlva a que êstá subordlnado o contratante e
exaredas no procssso Administrativo a que 3o rêfêr6 o Contrato;
,) a supr€6sáo, por partc da Admlnistragáo, dos loryiços, ãcarrêtando modiÍiceçõês do valor
iniclal do Conlrato além do limltc pêrmitido no parágraío primeiro do artlgo 65 da Lei no.
8.666, de 21 dc lunho de 1993;
k) e susp€nsáo ds sua cxocução por ordem escrita da Administragão, pot prezo superior a
120 (cento e vlnte) dlas, lalvo êm caso dê calamldado pública, gravo perturbaçáo de ord€m
intema ou guôrra, ou ainda por rep€tidas su8pensÕos quo totallzem o mesmo prâzo,
independontemêntc do pagamento obrlgatódo de indenizagôes pelas sucessivâs e
contretualmênto imprêvistas dêsmobilizaçõe8 e mobilízâçóês B outras pr€vistas, assegurado
ao contratado, nea8es casos, o direito de optaÍ p€la suspênsão do cumprimênlo das
obrigagóês as3umidas eté quê sê,iâ normallzeda a sltuaçào;
I) o atraso superior a 90 (nov6nta) diae dos pagamentos devldos pela Administração
decorr6nt6s do! scíviços ou parcola! dcstea, já rêcBbidos ou oxecutados, salvo êm ceso de
celamidadê públlca, grâv6 perturbaÉo da ordem inlerna ou guera assegurado ao contratado
o direito de optar pêla suspênsão do cumprimento dê suas obrigaÇõês até quê seja
normalizada e sítuaçáo;
m) a náo-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução dê
sêrviço, nos prazos contretuBis, bem como das fonteB dê materiais natureiB espêciricadas nos
projetos;
n) a ocorÍência de caso íortuito ou íorça maior, rBgularmente comprovada, impeditive da
Êxecução do conlrato.
o) O descumprlmonto do disposto no inciso V do art. 27, sem preJuÍzo das sangóes penais
cablveis.
p) a subcontratâgão totâl ou parclal do seu objêto, a associaçáo do contratado com outrem, a
cessáo ou tran!írrôncla, total ou parclal da posigão contratual, bem como a fueá0, cisáo ou
incorporação, que lmpliqua violagão da Lei dê Licitaçôss ou prsjudiquo a regular execução do
contrato..

Q
I6. DA MODALIDADE E TIPO DE LICITAçÃO

í 6,1. Modalldade do Llclteção

16.1.1 O certame licitatório será reallzado na modaÍidade de Progão Preeenclal, em
conformidedo com e Lel Fêdêrel n.o í0.520, d6 17 de julho dê 2002, regulamentada no
MunicÍpio polo D.crelo Munlclpal i.o 2A2007, ê Lal n.o 8.666, dê 21 de junho í993 ê sua§
alteraçóês.

16.2. TIpo de Llcltagão

'1ô.2.1 - Será adotado na licitaçáo o critério de julgamento com base no MENOR PREÇO
POR ITEM, na forma prêvista no ert.45, § 1o, l, da Lei n0 8.666/93.

17.0O FUNDAMENTO LEGAL

Rur HcÍmcs do Fonscce,49. C.ntro
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18.1. O Vâlor globel estÍmado parâ a prestaqáo dê serviço de locâçâo de velculo objeto deste
Termo d6 Rgíorâncle ó R$ 48.996,87 (qulronte. olto mll nov.conto! s novont. e rêls
roals e lo.rônt a rotr cont vor), conforme Tabslas - Anexo I - intêgrantes dêste Termo de
Rêf€rência.

ql 
):i-v

17.í - A eventual e futura contralâção dê pêssoa jurldica, para a aquisiçáo dos velculos,
objeto dest€ Têrmo do Referância, sc enquâdra na classificagào dê bens comuns, e encontra
nos termos da Lai no 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamêntada no Municlpio pelo
Dêcrêto Munlcipal n.o 2?12007 e suas alteraçóe8; a das demais logislaçóes correlatas,
aplicando-se, subsidiariamentê, no que couber, e Leí n.o 8.666, de 21 de junho de '1993, com
sues alteraçóê9 subsêqüentes

18. DO PREçO 91"\:kd/

18.2. No preço, rêsultantê da proposta vênoêdora da licitagáo, inclu6m todes as despesas
com lmpo3tos, g6guros, íretes, taxe8, êmplecâm6nto €/ou outror €ncargos êvêntualmentê
incident6s sob16 os serviços.

19. DO CRITÉRIO OE REAJUSTE

19.1. Parâ restebolêcer a relaçáo qu€ as partes pactuaram inicialmêntê êntrê os encargos da
Contratada 6 I retribuição da Administraçâo pare â justa remunerâÉo, será efetuada a
manutênção do êquilÍbrlo êconômlco-rinencelro iniclal do contrato, na Íorma da alÍnêa'd'do
Art. 65 da Lel n.o 8.666/93.

19.2 As condigõês ds rêa,uEt€, repactuaçóas, equillbrio êconômico-linancêiro, Íescisáo,
sançóes e as dcmals normas dâstê Termo de Reíerência, deverão constar 6m cláusulas da
minutâ do contrato.

20, DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

20.1. A CONTRATADA Íicará obrigâda a acêiter nes mêsmas condições contrâtuels, os
acréscimos ou suprcssõss quc sê Ízcrem necasgárlog do objeto até 25olo (vinte e cinco por
conto) do valor Inlcial do contrato, observadas as condiçõ€s dEíinidas no parágrafo 10. do ert.
65 da Lei no. 8.886 d6 21106/93.

21. DO ACOMPANHAMENTO DA LICITAçÃO

21.1 Para acompenhar o cerlamê licitatórlo para conlratação de empresa para aquisição dos
automóvêls, ob,lato dêss6 lêrmo dê raíêrência, com vistas ao atendimento das dêmândas do
programa Bolsd FamÍlia, Programa Criança F6liz c lndice de Gestáo do SUÂS - IGDSUAS , no
dEcorrer do cxercíclo de 2019, a Socrêtárie de Do8ênvolvimento Social nomeie o Sêrvidor
Odalr LIma Alencer, MrtrÍcula: 609.í08 - SecÍetárlo Munlclpâl Adrunto.

22. DAS DTSPOSIçÔES GERATS

22.1 Após a dêclereçáo do vencedor dâ licitaÉo, náo havendo manifestação dos licitantes
quânto à intençáo de interpoalçáo de recurco, o(a) Pr€goelro(â)lavrará a ata da sessáo ê
submeterá o procêsso à homologação da autoridadg competenl€.

22.2 No caso de interposiçáo de recurso(s), após proíêrida a decisáo quanto ao mesmo, a
autoridadE incumbida da decisão fará a homologaçã0.

4
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22.3 O vencedor obriga-se â ecêitar, nas mesmas condições da proposta, os acléscim
supressóes do valor inicial atualizado do objeto da presente licitagão, nos termos do ert.
1o, da Lei n' 8.666/93.

22.4 A Prcteilure Municipal de lmperatriz/MA poderá revogar a licitaçáo por razões de interesse
público dêcorr6ntô dê Íato superveniente d€videm6nle comprovado, pertinente e suÍiclente
para justiÍicar tal condute, devBndo anulá-le por llegalidade, de oÍÍcio ou por provocação dê
lercêlros, mediants parecer cacrlto c dêvidamcntê íundamsntado.

22.5 OecaYâ do dlrelto dê lmpugnar os termos desle TR o intêrêssado que t6ndo acêitado 6êm
objegáo, venha, apó8 Julgamonto dcsíevorávcl, apr€rGntar íalha8 ou inggularidadc8 que o
vlciem.

22.6 A perticlpaçáo ntssta licitaÇão implice na aceitaçâo plena e inevogável das rsspecüvas
exigêncÍes ê condigó€s,

22.7 Ol ) pregoeiro(a) ou a Autoridade Sup€rior, em qualquêr fase da llcitação, poderá
promovcr dlligânciaa objetivando êsclerêc6r ou complemenlar a instrução do processo, vedada
a inclusáo poslerior de documento ou iníormação quê deveria constar no ato da sêssâo
pública,

22.8 Poderá ser solicitado ao fomecador, pelo pregoeiro ou pêla comissào de liciteção
iníormaçóes adiclonais nêcossárias, lâudos técnicos dê análises dos produtos, amostras e
oulres, a quelquêr tempo e/ou Íasêc do procodlmento licitatório, com a Íínalidad€ d6 dkimir
dúvidas e instruir as dscisões relativas ao iulgamento.

22.9 Não soráo conlld€rados motivos para dBsclassificação simples omissóos ou êrros formâis
da proposta ou da documentação, dosde que sgjem irrelevanles e nào prejudlquêm o
procêssamcnto da llcitaçáo o o ontandlmento da proposta, e que não Íiram os dir6itos dos
dêmab licitântat.

22.10 As normsr dlsclplinadoras deEta licitagâo seráo sêmpre interprêtedas em favor da
ampliação da dlsputa êntrê os lnterccsados, desde qu€ náo comprometam o intêresse da
Administragão, e ÍinalldadE I a ccguranga da contretegâo/Íornecimonto.

2?.11 Ém caso do discrepâncle ênlre os anexos a o TR, prêvalêcêrá à redagão deste
inslrumento convocalório.

22.12 Caso a licitant€ vencêdore ainda náo esteja cadaskada junto a Administração Pública
Municipel, dêvcrú írzâ-lo tão logo lhe seja adjudicado o pre86nte certame.

22.13 Os autor do rospcctivo procêsso administrativo que originou esto Termo de Referência
estáo com viste Íranquoeda aos intêrcasado3 ne licitação.

22.14 As doclrõ.r do(a) Pregoeiro(a), bem como os demais atos de lntêrôsse dos licitantes,
serão publlcadoc na lmpronsa OÍicial, caso nâo possam ser íeitas diretamênte âos seus
represenlantes.

22.15 Na hlpóte8e de o processo licitatório vlr a ser intenompido, o prazo de validad6 dag
propostas Íica automaticamonte pronogado por igual número de dias em que o feito estiver
suspenso.

22.16 Os píopon€ntês são responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das iníormaçóes e dos
documêntos aprosêntados em guelquer fasê da licitagão.

22.17 A homologeção do rêsultado desta licitaÉo náo implicará direito à contrataÇão.

22.18 Aos casos omissos aplicar-so-ão as demais disposições constantes da legislação
vigentê.

22.19 - O contrato podêrá sêr alterado nos casos prêvistos no aít. 65 da Lêi n.o 8.666/93, desde
que haje intor$se de CONTRATANTE, com a aprêsontaçáo das devidas justiíicativas.

.i,ry \2-.4gm-
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22.20 Ne contagem dos prazos estabelecidos neste Termo dê ReÍerência excluir-se-á o die do
inÍcio e inclulr-s6-á o dia do vêncimênto.

22.21 A Secretarie de Dosenvolvimênto Social - SEDEs/lmperetriz - MA, poderá revogar a
liciteçâo por razõês de lnleresse públlco decorrento de íato supêrv€niente dêvidam€nte
comprovado ou anulá-la por ilegalidado, do qu6 dará ciência aos licitantôs mediante publicaçáo
ne lmprensa OÍicial (âás. 49 e 59 da Lei no 8.866/93).

22.22 Quaisquer esclarecimentos que se íaçam necessário, poderáo ser prestados pêla
Comissáo Pêrmanênte d6 Licitaçáo - CPL, no anderoço: Rua Urbano Santos, no 1621, AatÍrc
Juçara, lmperatriz - MA. Procêsso no 02.06.00.004/2019 - SEDES.

lmperetri/MA, 18 de Março da 20í9.

eqq{

LurZ{lrcffifroruco u
DIRETORÀ&ECUTIVA
MATRICULÂ: 50.577.3
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PREGÃO PRESENCIAL NO Oí8/20í9

ANEXO II
(MoDELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), de

A(o)
PREGOEIRO (A) MUNICIPAL
REF. PREGAO PRESENCIAL NO Oí8/20í9.

À5t
J51

de 2019.

ry

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa
_, vem pela presente informar

a Vs. Sas. que o Sr. e designado para representar
nossa empresa na Licitação acima referida, podendo assinar atas e demais documentos,
interpor recursos e impugnações, receber notificação, tomar ciência de decisões, assinar
propostas e rubricar documentos das demais licitantes, recorre( desistir da interposição de
recursos, acordar, formular lances verbais, enÍim, praticar todos os atos inerentes ao
certame.

Atenciosamente,

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

)

22
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PREGÃO PRESENCIAL N' O,I8/20í9 . CPL

ANEXO ill
(MINUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO N._/20í9

AOUTSTçÃO DE Oí (UM) AUTOMOVEL
BASICO ANO E MODELO 2Oí8 OU MAIS
ATUAL, EMPLACADO/LACRADO, COM A
DEVIDA OOCUMENTAÇAO LEGAL E

ACOMPANHADO DE TODOS OS
ACESSORIOS OBRIGATORIOS POR LEI.
DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DO PROGRAMA CASA
DA CRIANÇA, ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA

NA FORMA
ABAIXO.

Ao(s) 

- 

dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNIcíPlo DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n" 06.158.455/000 'l-'16, localizado na Rua Rui Barbosa, no 201,
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

_, brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o

SSP/MA e do CPF/MF n.o _, doravante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

estabelecida na neste ato, representada pelo,
Sr. portador do RG n.o e do CPF/MF n.o
doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no
Processo n.o _ e proposta apresentada, que passam a
integrar este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não
conflitar, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o

8.666, de 21 de junho de í 993, mediante as cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
Constitui objeto do presente processo licitatório a aquisição de 0'l (um) automóvel ano e
modelo 20'18 ou mais atual, emplacado/lacrado, com a devida documentação legal e
acompanhado de todos os acessórios obrigatórios por lei. Constantes neste Termo de
Referência destinados a atender as necessidades da Casa da Criança, n"
02.06.00.004/20í I - SEDES, e em conformidade com o Pregão Presencial n" 0í8//2019 e
seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins
e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório
realizado na forma da Lei no 8.666, de 2í de junho de 1993 e suas alteraçóes.

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

No fornecimento do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a enviar todo o
empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO J5t'{
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são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações estabelecidas do contrato

lniciar a execução do objeto logo após o recebimento da Ordem de Fornecimento,
emitida pela Contratante.

Entregar o veículo licitado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a partir da emissão da
Nota de Empenho.

il

Respeitar o prazo estipulado para execuçáo do objeto, conforme estabelecido neste
contrato.

Efetuar a entrega do veículo emplacado/lacrado, com a devida documentação legal e
acompanhado de todos os acessórios obrigatórios por lei.

Executar fielmente o objeto contratado e cumprir todas as orientaçóes deste órgão
licitante, observando sempre os critérios de qualidade e quantidade dos produtos a
serem entregues;

Na vigência do prazo de garantia o fornecedor se obriga a efetuar os procedimentos
para correção de defeitos de fabricaÇão apresentados após a entrega e aceite do
veículo, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas;

vil. Promover a substituição do veículo, após notificação formal da Contratante, no prazo
máximo de 72 (setenta e duas) horas, quando o defeito de fabricação se mostrar
insanável, após laudo declaratório emitido por concessionária da marca;

Vlll. Prestar assistência técnica durante a vigência da garantia;

IX A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis após a notificação da Contratada, sob pena das
sanções previstas no art.o 8'l da Lei 8.666/93.

X.A Contratada fica obrigada a apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de
preços da proposta final ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor,
sob pena de recusa da assinatura do contrato.

Xl.A recusa injustiÍicada do homologatório em assinar o contrato, aceilar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administraçáo,
caracleriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às
penalidades legalmente estabelecidas.

Xll.Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqúências de sua inexecução total ou parcial.

Xlll.lndicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato, 0"1 (um) preposto como seu
representante, conforme elenca (art.68, da Lei 8.666/93), aceito pela SEDES, que
deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via
eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

XlV.Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato.

,1
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XV.A inadimplência da Contratada, com referencia aos encargos trabalhistas, Íiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu
pagamento.

XVl.Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigaçóes pactuadas entre as partes.

XVll.Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros mão-de-
obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contrataçáo.

Xvlll.Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,
náo eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das
obrigações pactuadas entre as partes.

XlX.Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude do
fornecimento e prestar prontamente todos os esclarecimentos que íorem solicitados.

XX.Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários

XXl.Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento
descarregamento do objeto.

e entrega, inclusive o

XXll.Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do
contrato.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS oBRTGAçoEs Do CoNTRATANTE

Disponibilizar todos os meios necessários para o recebimento dos bens, objeto deste
contrato;

lnformar a Contratada eventuais deÍeitos, identificados mesmo após o recebimento e
exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso;

lll. Proceder aos pagamentos devidos à(s) licitante(s) vencedora(s);

Proporcionar todas as facilidades para que a(s) licitante(s) vencedora(s) possam
fornecer dentro do estabelecido nesta licitação;

Aplicar à(s) licitante(s) vencedora(s) as sançóes administrativas previstas na
legislaçáo vigente, caso necessário;

Rejeitar, no todo ou em parte, os veículos que a empresa vencedora entregar fora
das especificaÇões constantes no edital e seus anexos.

vil Designar um servidor para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a
execução do Contrato, conforme previsto no item í3 deste TR.

Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, íalhas ou írregularidades
constantes da execução do objeto deste TR para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.

lt

vil

ü\
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tx.

Verificar se a execução do objeto foi realizada com a observação às disposiçóes
pertinentes no edital, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento
dos bens fornecidos.

XI Convocar regularmente o interessado para assinar o Termo de Contrato, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condiçóes estabelecidos, sob
pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuizo das sansões previstas no art. 8í
da Lei 8.666/93 e suas alterações.

xil Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à
firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob
a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

Xlll. Expedir as autorizações de fornecimento

XIV, Receber o objeto em dias úteis, em horário comercial, no local determinado na
requisição/autorização de fornecimento.

XV Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada para a fiel
execução do contrato.

XVI. Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada, desde que estejam
devidamente trajados com uniforme em nome da empresa e/ou crachá de
identificação, para entrega do objeto do Contrato.

XVII. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do edital e seus anexos.

xvilt Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta.

XlX. PÍestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.

XX. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.

xxt Efetuar o pagamento após o recebimento definitivo do objeto e verificaçáo do
cumprimento de todas as obrigaçóes legais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e as
demais disposições deste contrato.

CLÁUSULA QUARTA - Do cRlTÉRIo DE REAJUSTE

Para restabelecer a relação que as partes pactuam inicialmente entre os
encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração
será efetuada a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial do contrato, na
forma da alínea "d" do Art, 65 da Lei no 8.666/93.

Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto
deste contrato, podendo recusar o recebimento do objeto, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas neste contrato, informando as
ocorrências ao Órgão Gerenciador-

X
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il. As condições de reajuste, repactuações, equilíbrio econômico-financeiro,
rescisão, sançóes e as demais normas deste contrato, deverão constar em cláusulas
da minuta do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREçO E DAS CONDIçOES DO PAGAMENTO

L O valor estimado da aquisição dos materiais fora estipulado em R$
conforme pesquisa efetuada no mercado, a

coÍreÍ por conta dos recursos.

ll. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item í6 do Edital;

lll. A CONTRATADA deverá apresentar pré-faturamento com detalhes dos
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para
faturamento.

lV. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-Íaturamento, a CONTRATADA
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento em 02 (duas) vias, que deverão ser
entregues na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEDES, situada na Rua
Hermes da Fonseca, no 49, Centro - lmperatriz/MA, para fins de liquidação ê pagamento.

V. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovação
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitaçáo de
impostos e taxas que porventura incidam sobre o ob.ieto contratado, inclusive quanto o
lmposto sobre Circulaçáo de Mercadorias e Serviços - ICMS.

o pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social - SEDES e pela Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e
Gestáo Orçamentária - SEFAZGO, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária,
em até 30 (trinta) dias após a aceitaçâo definitiva do objeto, com apresentação das notas
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente.

Vl. O pagamento será efetuado em uma única vez em moeda nacional em ate 30 (trinta)
dias úteis do mês subseqüente ao da entrega dos veículos, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da competente ordem de íornecimento'

Vll. A contratante não incidirá em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não
cumprimento, pela empresa fornecedora, das obrigações acima descritas ou de qualquer
outra causa que esta deu ensejo.

Vlll. A atestação da fatura correspondente à ao objeto deste TR caberá ao fiscal do
contrato ou outro servidor designado para esse fim.

lX. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas
saneadoras.

\
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X. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e

protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correçóes,
fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá
haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

Xl. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou
atualização monetária.

Xll. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento
após a atestação de que o objeto deste contrato Íoi executado em conformidade com suas
especificações.

Xlll. A CONTRATANTE não Íica obrigada a adquirir os materiais na totalidade do valor e
das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com o
fornecimento efetivamente efetuado.

XIV. Preço unitário considerado para o fornecimento dos materiais será o preço registrado
em Ata de Licitação, ofertado na proposta vencedora deste Pregão

CLÁUSULA SEXTA. DAS PENALIDADES

l. A multa pela inexecução lotal ou parcial do Contrato prevista nos Art. 86 e 87 da Lei n"
8.666/93, fixa-se em 5% (cinco por centos) do valor total do conlrato.
ll. A CONTRATADA pela inexecução parcial ou total, ou atraso injustificado fica sujeita a
aplicação das sanções administrativas previstas nos arts. 87 da Lei n'8.666/93.

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de ate 20o/o (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.

lll. Ocorrerá a rescisão contratual nos casos previstos nos incisos do art. 78, da Lei
8.666/93, bem como aos efeitos constantes nos art. 79 e 80, da referida Lei.

CLÁUSULA SÉIMA. DA MULTA, SANÇÕES AoMINISTRATIVAS E DA REscISÃo Do
CONTRATO

il.

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisáo, se houver
uma das ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n" 8.666/93, de 21106193.

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sançóes, segundo a gravidade
da falta cometida:

lll. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da ÍiscalizaÇão, no
caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato
ou, ainda, no caso de outras oconências que possam acarretar pre.luízos à
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

,{\)
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Multas:
a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais

entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão
contratual, em razâo da inexecuÇão total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato
ocorrido, para ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5 lo (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo náo
cumprimento de quaisquer condiçôes de garantia estabelecido no contrato.

d. 5 76 (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no
instrumento convocatório.

e. 10 % (dez por cenúo) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão
contratual por inexecução parcial do contrato.

t. 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecuçáo do contrato -
caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais - atraso superior ao prczo limite de hinta dias, estabelecido na
alínea "a' do ltem X.

Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do
artigo 78 da Lei no 8.666/93.
Rescisáo amigável, por acordo entre âs partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração Pública.

Vll. Rescisão Judicial, nos termos da legislação

vilt

I
)

IV

VI

IX Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior

X. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) o não-cumprimento das cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidáo do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
c) a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração;
d) o desatendimento das determinaçóes regulares da autoridade designada para

Rua Urbano Santos, 1657 - Juçara, lmperatriz/MA
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acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execuÇão, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
f) a decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
g) a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
h) a alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do Contrato;
i) razôes de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadâs e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o
contratante e exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato;
j) a supressáo, por parte da Administraçáo, dos serviços, acarretando modificações do
valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da
Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993;
k) a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáo, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem interna ou guerÍa, ou ainda por repetidas suspensóes que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizaçóes e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de
optar pela suspensão do cumprimento das obrigaçóes assumidas até que seja
normalizada a situação;
l) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administraçáo
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigaçôes ate
que seja normalizada a situação;
m) a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução
de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas nos projetos;
n) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções
penais cabíveis.
p) a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitaçóes ou prejudique a
regular execução do contrato..

CLÁUSULA oITAVA- Do LocAL DE ENTREGA

L Os veículos deverão ser entregues na Secretária de Desenvolvimento Social - SEDES,
situada na Rua Hermes da Fonseca, no 49 - centro.

CLÁUSULA NONA - DAS DESPESAS
i.l. As despesas decorrentes da aquisição do material objeto do presente contrato foram

estimadas R$ , e fluirá dos recursos
do Fundo Municipal de Assistência Social para o exercício de 20í9, com previsão no plano
plurianual: Manutenção das Atividades e Projetos da SEDES: Unidade Orçamentária:
02.06.00.08.122.0032.2647; Natureza: 4.4.90,52.00 - Equipamentos e Materiat
Permanente; Fonte: 00; Ficha: 434.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO lzs d

Nj
Rua Urbano Santos, 7657 - )uçaÍa,lmperatriz/MA
cEP 65900-505

30'
\



,lQk

{}

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO

/'ç*'

À6oq Jb q'0

cr-Áusula DEcTMA - oa vrcÊxcra Do coNTRATo e oa nscalzeÇÃo

l. O futuro contrato que advir, vigorará até 31 de Dezembro de 2019, a contar de sua
assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, através de termos
aditivos. Conforme disposições do art. 57 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores,
com redação dada pela Lei n' 9.648i98.

ll- A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão
Íeitos pelo servidor Odair Lima Alencar, Matrícula: 509-í 08 - Secrêtário Municipal
Adjunto, ou outros representantes, êspecialmente designados, que anotarão em registro
próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados na Íorma do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.

lll- As decisóes e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão
de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoÇão
das medidas convenientes a Administração.

lV- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de âção
ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

V- A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor
responsável pela fiscalizaçáo do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO DO CONTRATO

l. A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei no 8.666/93, de 211O6193.

ll. Constituem motivo para rescisão do Contrato:

a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos.

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados.

c) A paralisação da execuÇão do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á
Administraçáo.

d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo
primeiro do artigo 67 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil.

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

h) A alteraçáo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato.

i) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato.

j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor
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inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei no 8.666,
de 21 de junho de 1993.

k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administraçáo, pot ptazo superior a
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizaçóes e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

l) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes dos serviços ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso dê
calamidade pública grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação.

m) A não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de
serviços, nos prazos contratuais, bem como das íontes de materiais naturais especificadas
nos projetos.

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato.

o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sançóes penais
cabíveis.

p) A subcontrataÇão total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem,
a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão
execução do contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA- DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSOES

l. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários do objeto alé 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial do contrato, observadas as condições definidas no parágraío 1o. do
art. 65 da Lei no. 8.666 de 2í106/93.

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FIScALIzAçÃo E ACoMPANHAMENTo DA
LICITAÇÃO E CONTRATO

l. Para acompanhar o certame licitatório para contratação de empresa para aquisição de
veículos objeto desse contrato, com vistas ao atendimento das demandas do índice e
Gestão do Programa Bolsa Família do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, no
decorrer do exercício de 2018, a Secretaria de Desenvolvimento Social nomeia o Servidor
Odair Lima Alencar, Matrícula: 509-'108 - Secretário Municipal Adjunto

cLAÚSULA DÉCrMA QUARTA - ESpECtF|CAÇÕES/CARATERíSrrCnS

l. Conforme PORTARIA No 2.600, DE 06 DE NOVEMBRO DE 20í8 que dispõe sobre a
Estrutura de Mobilidade no Sistemâ Único de Assistência Social, - [r/OB-SUAS, a
configuraçâo mínima e: veículo (zero quilômetro); capacidade mínima para 05 lugarês;
motorização mínima 1.0; 05 portas, direção hidráulica ou elétrica, vidros elétricos dianteiros
e traseiros, travas elétricas nas portas, jogo de tapetes, protetor de motor, cor branca com
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obrigatórios;padronizaÇão visual do MDS; combustível flex; ar condicionado; todos itens
documentaçáo (emplacamento e licenciamento) em nome do ente federado; garantia
mÍnima de l2 (doze) meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ATENDIMENTO

l- Proceder à entrega do veículo em conformidade com o quantitativo e especificações
solicitadas pela secretaria.
ll - Manter inalterados o preço e as condiçóes propostos.
lll - Lançar na nota fiscal as especificações do veículo, de modo idêntico àqueles constantes
no objeto do edital.
lV - Não transferir a terceiros, o fornecimento do veículo sem prévia e expressa ANUÊNCIA
da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
Não é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato

GLAÚSULA DÉCIMA SÉT|MA. DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de lmperatriz/MA, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da
execução deste Contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme,
é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz (MA), _ de de 2019

CONTRATANTE
Secretária Municipal

CONTRATADO
Representante Legal

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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PREGÃo PRESENcIAL No oí8/20í9

ANEXO IV
MoDELo DE DEcLARAçÃo oe cuupntuENTo Do tNc. v Do ART. 27 DA LEt

8.666/93

DEcLARAçÃo

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no
por intermédio do seu representante legal o(a) S(a)

portador da Carteira de ldentidade no _ e do
CPFno-,DEcLARA,parafinsdodispostonoinc.Vdoart.27daLei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999,
que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz ( ).

(data)

(representante legal)

(Obsêrvação: em caso afirmativo, assinalar a ressalvâ acima)
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ANEXO V
MoDELo DE DEcLARAÇÃo oe crÊHcra E cuMpRtMENTo Dos REeutstros DE

HABILITAçAO

Declaramos, para efeito de participaçâo no processo licitatório Pregão Presencial n'
01812019, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências legais,
que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaraÇão é feita sob as penas da Lei.

lmperaÍiz(MA), _ de de 2019

Represêntante Legal da Empresa
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